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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

INTERESSADO: Associação Lemense de Educação e Cultura 1_^
ASSUNTO; Autorização para funcionamento do Curso de Direito, bachareiaao a ser
ministrado pela Faculdade de Direito de Valinhos, com sede na cidade de Valinhos, no
Estado de São Paulo
pm atoríAL Lauro Ribas Zimmer

PROCESSO N.®;23000.01

PARECER:

CNE/CES C075/2002

2001/2000-19 e 23000.012002

COLEGIADO:

CES

'2000-55

APROVADO EM:

^9/ay?.n(í9.

II - VOTO DO RELATOR

Acolho o Relatório SESu/COSUP 064/2002 e manifesto-me favoravelmente a
autorização para o funcionamento do Curso de Direito, bacharelado, com 200 (duzentas)
vagas totais anuais, divididas nos turnos diurno e noturno, em regime senado anual, com
conceito global "B", pela Faculdade de Direito de Valinhos, na Avenida Invernada 595, Vera
Cruz, na cidade de Valinhos, no Estado de São Paulo, mantida pela Associação Lemense de
Educação e Cultura, com sede na cidade de Valinhos, no Estado de São Paulo.

Deverá, também, a instituição ser credenciada com ato^ autorização de curso.
A Instituição deverá cumprir as recomendais/ constantes do Relatório

SESu/COSUP 064/2002.

Brasília(DF), 12 de março ̂ 002.

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto da Relatora.

Sala das Sessões, em 12 de março de 2002.

Conselhfeiro ArthubRoquete de Macedo - Presidente

Conselheiro Jose Cario/Ãlmad^^a Silva — Vice-Presidente

Zimmcr 2001 eds
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 0
DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

^nkRELATÓRIO SESu/COSUP N." 064/2002 C )

Processo n.°

Interessada

CNPJ n°

Assunto

23000.012001/2000-19

ASSOCIAÇÃO LEMENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA
60.715.232/0003-10

Autorização para o funcionamento do curso de Direito,
bacharelado, a ser ministrado pela Faculdade de Direito de
Valinhos, na cidade de Valinhos, no Estado de São Paulo.

I - HISTÓRICO

A Associação Lemense de Educação e Cultura solicitou a
este Ministério, nos termos da Portaria Ministerial n.° 640/1997, a autorização
para funcionamento do curso de Direito, bacharelado, a ser ministrado pela
Faculdade de Direito de Valinhos, a ser credenciada na cidade de Valinhos, no
Estado de São Paulo, com 200 vagas totais anuais, nos turnos diurno e notumOj
em regime seriado anual.

O credenciamento da Faculdade de Direito de Valinhos foi

solicitado a este Ministério, mediante o processo n.° 23000.012002/2000-55, que
está sendo encaminhado à Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional
de Educação nesta data. O projeto de credenciamento restou analisado por-^ esta
Secretaria, a qual, emitindo a Informação COSUP/SESu n.° 573/2001, registrou
que a Mantenedora, a Associação Lemense de Educação e Cultura, deixou de
atender às exigências contidas na alínea "a" do inciso II e na alínea "b" do inciso
III do artigo 2° da Portaria MEC n.° 640/1997, informou, ainda, que foram
apresentados documentos fiscais com dois números de CNPJ distintos, mas com
a mesma denominação (n° 60.715.232/0001-58 e n° 60.715.232/0003-10).
Ademais, foi ressaltado que a Mantenedora informou que o acesso às aulas, aos
materiais de uso e aos equipamentos estariam adaptados para acadêmicos
portadores de necessidades especiais, conforme determina a Portaria MEC n.°
1.679, de 02/12/1999, artigo 2°, em seu parágrafo único. Por fim, asseverou que,
em atenção ao citado parágrafo único, a Mantenedora deverá apresentar,
oportunamente, o termo de compromisso formal exigido nas alíneas "b" e "c".

Posteriormente, consoante se vê da Informação

COSUP/SESu n.° 110/2002, a Instituição apresentou novos documentos que

LL 12001



foram anexados ao processo e atenderam às mencionadas exigências. Os
principais dirigentes da Mantenedora são o Diretor-Presidente Antônio
Carbonari Netto e os demais sócios Maria Elisa Ehrhardt Carbonari, José Luis
Poli, Erik Carbonari e Alex Carbonari.

Levando em conta a legislação vigente, o presente pedido foi
enviado à consideração do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil. No Parecer, homologado no dia 25 de maio de 2001, a Comissão de
Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB manifestou-se, por unanimidade,
desfavoravelmente ao pedido de criação do curso proposto.

Com o escopo de averiguar as condições iniciais existentes
para a oferta do curso, a SESu/MEC, Portaria n.° 1.641, de 31 de julho de 2001,
publicada no D.O.U. em 13 de agosto de 2001, designou a Comissão de
Avaliação, constituída pelos professores José Luis Bolzan de Morais, da
Universidade do Vale do Rio dos Sinos e Wilson Madeira Filho, da Universidade
Federal Fluminense e pela Técnica em Assuntos Educacionais Karin Maria
Pflaune Schoen, da Representação do Ministério da Educação no Estado de São
Paulo. A Comissão de Avaliação foi alterada pela SESu/MEC Portaria n° 1.857,
de 14 de setembro de 2001, publicada no D.O.U de 21 de setembro de 2001, que
substituiu a Técnica em Assuntos Educacionais Karin Maria Pflaune Schoen

pelo Técnico em Assuntos Educacionais Fernando Pereira Rodrigues, da
Representação do Ministério da Educação no Estado de São Paulo.

Os trabalhos de avaliação foram realizados nos dias 10, 11,
12 e 13 de outubro de 2001. A Comissão de Avaliação apresentou relatório
favorável à autorização para o funcionamento do curso de Direito, com 200
vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, em regime seriado anual,
atribuindo conceito global "B" às condições iniciais de sua oferta.

II - MÉRITO

A Comissão de Avaliação atribuiu aos itens analisados os
conceitos a seguir:

LL 12001



?cu.

ITENS AVALIADOS CONCEITOS

01. Egressos/perfil e habilidades Prejudicado
02. Nível de qualificação do corpo docente A

03. Adequação de professores às disciplinas de administração A

04. Dedicação e regime de trabalho A

05. Estabilidade do corpo docente Prejudicado
06. Política de aperfeiçoamento/qualificação atualização docente A

07. Qualificação do responsável pela implantação do curso A

08. Projeto pedagógico B

09. Biblioteca A

10. Laboratório(s) de computação A

11. Política de uso(s) do(s) laboratório(s) A

12. Espaço físico, plano de manutenção e atualização dos equipamentos,
softwares disponíveis e pessoal disponível

B

13. Estágio supervisionado A

14. Empresa Júnior Prejudicado
15. Administração acadêmica B

16. Infra-estrutura física B

17. Corpo discente Prejudicado
18. Auto-avaliação . A

19. Pesquisa e extensão C

20. Envolvimento com a comunidade B

Em seu parecer conclusivo, a Comissão de Avaliação
informou que as condições iniciais de oferta do curso de Direito atendem às
exigências legais, atribuindo conceito global "B", manifestando-se favorável à
autorização do curso pretendido.

Contudo, há pontos levantados no relatório de avaliação que
merecem algumas considerações. Observou-se que a titulação de três professores
não foi reconhecida, posto que os títulos são oriundos de programas não
credenciados pela CAPES. A proposta pedagógica encontra lacuna no tocante à
formação humanística e à concentração de conteúdos acarreta deficiência de
horas/aula na matéria de Direito Constitucional.

No que tange ao espaço físico, as salas destinadas a
professores não comportam o contingente docente quando reunido, ademais,
como demonstrado, a maioria dos professores tem dedicação em tempo contínuo,
necessitando de maior espaço, inclusive para o atendimento de alunos.

O item relativo à contribuição da pesquisa e extensão no
processo de ensino-aprendizagem logrou o menor conceito, pois não se verificou
a existência de atividade de pesquisa.

Já o item relativo ao envolvimento com a comunidade,

apresentou divergência entre o conceito relacionado no corpo do relatório e o
disposto no quadro-resumo, aquele atribui conceito "B" ao item, enquanto este o
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conceito "A". Contudo, em adendo ao relatório da Comissão de Avaliação, o
professor Wilson Madeira Filho elucidou a questão estabelecendo o conceito "B"
como o correto. O conceito global, no entanto, permaneceu inalterado.

Acompanham este relatório os anexos:
A - Síntese das informações do processo e do relatório da

Comissão de Avaliação;
B - Corpo docente;
C - Organização curricular.

III-CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatório da
Comissão de Avaliação, que se manifestou favorável à autorização para o
funcionamento do curso de Direito, bacharelado, com 200 vagas totais anuais,
nos turnos diurno e noturno, a ser ministrado pela Faculdade de Direito de
Valinhos, na Avenida Invemada n° 595, Vera Cruz, na cidade de Valinhos, no
Estado de São Paulo, mantida pela Associação Lemense de Educação e Cultura,
com sede na cidade de Valinhos, no Estado de São Paulo.

A consideração superior.
Brasília, 14 de fevereiro de 2002.

SUS ANA REGINA SALUM RANGEL

Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior
MEC/SESu/DEPES/COSUP

LUIZ ROBERTO LIZA GURI

Diretor do Departamento de Polítiea do Ensino Superior
MEC/SESu/DEPES
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ANEXO A

síntese das informações do processo e do relatório da comissão de avaliação

A. 1 - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N.° do Processo: 23000.012001/2000-19

Instituição: Faculdade de Direito de Valinhos
Endereço: Avenida Invemada n° 595, Vera Cruz, Valinhos/SP

Curso Mantenedora Total vagas/
anuais

Tumo(s)
funcionamento

Regime de
matrícula

Carga horária total Tempo
mínimo de

IC*

Tempo
máximo

de IC*

Direito,
bacharelado

Associação
Lemense de

Educação e
Cultura

200 Diurno e

Noturno

Seriado

anual

4.212 h/a 05 anos 08 anos

•  Integralização curricular

A. 2 - CORPO DOCENTE

QUALIFICAÇÃO

Titulação Area do conhecimento Totais

Doutores Direito do Estado, Direito Internacional, Educação, Direito (2) 05

Mestres Administração Escolar, Administração, Direito (2), Qualidade, Filosofia da Ciência, Ciências
Econômicas, Direito das Relações Sociais, Direito Processual Penal, Sociologia, Direito Civil

11

Especialistas Direito Público, Administração Geral, Direito Administrativo ^ 03

TOTAL 19

0 professor João Penido Bumier Júnior não integra o quadro, por sua titulação referente ao mestrado ser proveniente de programa
não conveniado à CAPES e não apresentar área de concentração em especialização.
No tocante ao regime de trabalho dos docentes, 55% atuarão em tempo integral e 45% em tempo parcial.

LL 12001



Processo n® 23000.012001/2000-19 Anexo B

PROFESSOR QUALIROlÇOES discipliíías regime de

TRABALHO

prodüçao

científica
(1995 a 2001)

.Anionio Augusto Queiroz
Teiles

Doulor em Direito do cfgndo.
Fat de Dueno da CJSP.
1989.

Meoe em Otreão do Estado.
Fa& de Dneno da 1.S?.
1980.

Bei. Qêacas jurimcas e
Socais. Fac De Direito da
Cniv. Madcstzie. 1969.

Cjàada Política e Teoria
Geat do Estado

Dãteáo Coostitudcaal t

Tempo mtegral
.Artigos: 8

.Anionio da Silveira

j
i
l

i

Especialism
Mstre em Ciêacas Sociais
.Aolicadas. Univ. São
.Víaicos. 1999. .Não
rnrdcnciado [wla C.VPK.S
Eso. Em Direito Público
(Fãiancsiro e Tribmâno),
PUCCAWP. 1986.
Bei. Qêndas Jurídicas e
Sedais. PUCC.AMP. 1976.

Dbeao Financeiro e
Tributário 1

Dèeiio Fnanceiro e
Tributário II

Tempo Integral .Aiugos: 12

• CIúvis Psnssu
i

j
í

1

í

!

.Mestre «n .Admmistiaçao
Escolar, üaiv. Católica de
Campinas. 1967.
BeL Ciêndas Jurídicas e
Sodais. Laiv. Católica de
Campinas. 1972.
Uc. Pedagogia. Gniv.
Católica de Campinas. 196o.

Léiguagem Jurídica T«npo Parcd Livro: 1

: Francisco S^rao liuantígro
1
1
1

I
•

1

1

.Mestre em .Admmtstraçao.

PüCSP. 2000.
csprrialita «n
.Administiação Financeira.
L'SF. 1994.

Gtad. Administiação de
Empresas. 0'SF. 1989.

Matemática Financmsa

para .Arivogados (opuuva)
Métodos Quanútativcs
para o Diieno (optauva)

Tempo Parctai

1

í

j Hos .Vloon jo

1

í
1

l
1

j

Doutor em Direito
[niemadonai. DSP. 1991.

.Mestre em Direito. Korea
Univosiiy, 1983.

Bd. Letias. Hankuk
Qniversity. 1983.

.Atividades

Compienemares ill
Temas Contemporâneos

(optativa)

Tempo ."ardat Livros - -

.Artigos - 10
Congimsos. Cursos e
palestras - 1

1

j Koinuue .Vbuado Hinz
1
1

1

Doutorando en bconomia.

umcawp.

Xtsire cm Direilo. PUC.'S?,
1999.

Eso. Direíio do Trabalho.
PÜCCamp. 1994.
Bd. Cicndas Jurídicis e
Sedais. PUCCamp, 1993.

.Atividades

Complemeitares I
Diteilo do T.'abaiho

Tm^ Parcial Livro - l

.Artigos -4

[ziida Gomes Core::

Copovilla.

.Mestre em Qualidade.
UNICAMP. 1999.
Esp-NJTT-USA. 1993.
BH. Clêuda da Computação.
CTJTCAiMP. 1983.

[iribnnatica Jundica

>'

Tempo inte^ai Arugos -3
Congressos. Cursos e
Palestras-3

João Penido Bumier Júnior Especialista
Direito Pmcsual Civil 1
Direito P Civil E 1 .Anigos: 9



000. -Não crcUenciad»
•elaC.\PE.S

3eL Direão, Fac: Nadooal
e Direito da UFRJv 1951.

«

João Ribeiro Júnior

•

>Haor em Educação.
JNICAMP. 1986.
Vlestre em Filosofia.
PUCCamp, 1979.
■sp. Direito CoostitudonaL
•ac. de Direito da PUC/SP.
1975.
isp. Direito Processual Civil,
pUCCamp, 1974.
Lie. Ciâadas Sodais.
PUCCamp, 1975.
Lie. História, PUCCamp,
1975.
BeL Ciências Jurídicas e
Sodais, USP. 1968.

Jiénda Política e Teona

Geral do Estado

Direito Consiitudcnal H

Tempo Integral Livros —6
Artigos-20

José Lourival Feirazza Mestre em Direito. USP.
1997.
Mestre em Filosofia. USP.
1986.
Esp. em Direito Penal, USP.
1991.
BeL Direito. USP, 1987.
BeL e Lie. Filosofia. USP.
1982.
BeL e Lia Língua
Portuguesa e Lingúistica.
USP. 1968.

Introdução ao Estudo do
Direito
Direito E'enalII

Tempo Parcial Congressos. Cursos e
Palestras -13

Júlio Maríano Júnior Mestre em Filosofia da
Ciênda. E'UCCanip, 1978.
Bel. Ciéndas Jurídicas e
Sodais. PUCSP. 1953.
Lia Letras. PUCCamp.
1974;
Esp. em Direito Tributário.
USP. 1969.
Lia Filosofia, PUCCamp.
1968.

Linguagem Jurídica
Metodologia da Pesquisa
Jurídica
Direito Romano (optativa)
História do Direito
(optativa)

Tempo Integral Livro - l

1
Licio da Cosu Raimundo Doutorando em Econonua.

UNICAMP.
Mestre em Ciéndas
Econômicas. UNICAMP.
1997.
Bel. Ciéndas Econômicas.
USP, 1993.

Economia Tempo Integral .Artigos: 6

Lidia Tieico Hadano Tanaka Doutoranda em Processo
CiviL PUCSP.
Mestre em Direito das
Relações Soaais. PUCSP
1999.

Introdução ao Estudo do
Direito
Direito Comercial l

Tempo Parcial Congressos. Cursos e
Palestras - 3

Marlon Wander Machado Doutorando em Diretic
Processual PenaL PUCSP.
Mestre em Direito Processua
PenaL PUCSP. 1996.
Bel. Direíia, PUCSP. 1987.

Direito Processual Penal
Direito Penal l

Tempo Parcial Livros-2
Congressos. Cursos e
Palestras - 13

Paulo Roberto Colombo
Amoldi

Livre-Oooema Unesp. 1992.
Doutor em Direto. PUCSP
1986.
Mestre em Direito. PUCSP

_ 198i

Direito Comeraal l
,  ritividades

Conçlementaies 11

Tempo Integral Livros-6
.Artigos-7
Congressos. Cursos e
Palestras - 7

\\f'
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BeL Oireão, Faculdade de
Direito de Bauru. 1972.

Renaid AnUmio Franco de

Camargo Especialista
Doutorando em Engenharia de
Produção. UNICAMP.
Mestre em Contabilidade e

Finanças, PUaSP, 1997. Não
credenciado pela C.U'E.S
Especialista em
Administração Geral
EAESP-FGV, 1994.

Especialista em
Administração. Contiole e
Planejamento Tributário.
E.AESP- FGV, 1990.
Especialista em Contabilidade
e .Auditoria, F.ASSP, 1989.

Bel. Ciências Contábeis. USF.
1987.

Bel. Direito. USF. 1974.

Moções de Contabilidade
Empresarial para
.Advogados (optativa)

Tempo Parcial Artigos —3

i Renildo do Carmo Teixeira Doutor em Direito, PUCSP,
2000.

Mestre em Direito, PUCSP.
1994.

Bel. Direito. USP, 1978.

Direito Processual Civil I

Direito Processual Civil Q

Tempo Iniegtal Livros-3

R.uy Gomes Braga Medo Doutorando em Ciências

Sodais. UNICAMP.

Mestre em Sociologia.
UNIC.AMP. 1996.

Bel. Ciõicias Sodais.

UNICAMP, 1994.

Sodologta Gerai e Juiidica Tempo Pardai Livros-4

Artigos-7
Congressos. Cursos e
Palestras - 18

Sérgio .Malheus Garcez Doutorando em Direito Civil

USP.

.Mestre em Direito CiviL

USP. 1994.

Esp. em Direito Comunitário
e da Integração Ecanóinica.
Fac. de Direito da Univ. de

Coimbra. 1996.

BeL Em Cièndas Jurídicas e

Sodais. PUCCamp. 1986.

Direito Civil l

Direito Civil II

Direito Civil OI

Tempo Integral Palestras - 3

Wilson Sabie Vilela Especialista
Mestre em Cièndas Sodais

•Aplicadas. Univ. São
.Marcos. 1999. N.V*

ercdcndado pela C-UT-S
Esp. em Direito
Administrativo. PUCSP.

1975.

Esp. em Direito Prooessiul
CiviL PUCSP, 1974.

Esp. em Direito Processual
CiviL PUCSP. 1976.

Bel. Cièndas Jurídicas e

Sodais. PUCCans, 1972.

Direito Processual Civil U .Tempo Imegtal Artigo -1

B. iVIEC

Avaliar os itens acima conforme os padrões de qualidade.

Conceito:

A B c D E

.xxxx
Cs
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Processo n® 23000.012001/2000-19 Anexo Ç

CURRÍCULO PLENO - CURSO.DE DIREITO
C\RGA HORÁRIA TOTALí 4.212b/a

DISCIPLINA
CARGA HORARLA

TEORIA PRATICA TOT.AL

' H/A H/ATIV.E

SE^aNÁRIOS

144.
44

Introdução ao Escudo do Direito 144
44

Ciência Polídca e Teoria Geral do Estado 7272
Direito Civil I 1083677

Sociolosia Geral e Juridica 1083672
Linnuasem Jurídica 3636
Infonnádca jurídica'6. 108j6
Metodolozia da Pesquisa Jurídica
Econotnia 7272
Advidades Comolementares 1 86421664STOTAL

2* Série
44144

ÍIO." Direito Civil 11 14444
1. Direito Processual Civil i 14444

12. Direito Penai 1 144144
13. Direito do Trabalho 77

72
14. Direito Consdtucional i 72
15. Direito Rnanceiro e Tributário 1 72

ComolementaresAtividades16 792120TOT.AL
3*Sene

72
lUDireito Civil

onalConsutucDireito 144144
19. Direito Processual Civil II

144
nal20 Direito 14444

21. Direito Processual Penal
Comercial77 Direito

72
i23. Direito Rnanceiro e Tributário 11

72
24. .Atividades Comolementares III 79272720TOT.AL

4* Séne
144

•25. Direito Civil [V 44144
26. Direito Processual Civil 111 72
27. Direito Ambiental 72

28 Direito Penal 08108
29. Direito Internacional 7272
30. Filosofia Jurídica e Edca 72

31. Direito Comercial II 1804436
32. Prática Jurídica I e Estágio Suoervisionado Nível! 364144720TOTAL

Sene

33. Direito Civil V

34. Direito Processual Civil IV

35. Direito Comerciai 03 144144
36. Direito Administradvq

57. Direito do Consumidor

58. Medicina Legal 1087236
39. Monografia de Conclusão de Curso 288180108
|40. Prádca Jurídica O e F^r.igin Supervisionado .Nível II 900252648TOTAL

4.2127563.456TOT.AL CRADE OBRIGATÓRIA

Hons-Aula Teóricas: JA56 fa/a.

Práticas e Seminários: 7S6 h/a. _ . . . . tt c
Atividades Complementares. Portaria 1886«94. indoidas aos « demais anvidades. -16.
Estágio Supervisionado e Prática Jundia : 144 h/a *■ 334 tudv. —

b) ADEQUAÇÃO DO ELENCO HIERARQÜIZADO DAS DISCIPLINAS
O Regime adotado será o Seriado Anual sem pré-requisitos.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

RELATÓRIO SESu/COSUP N." 063/2002

Processo n.° : 23000.012002/2000-55

Interessada : ASSOCIAÇÃO LEMENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA
CNPJ n." : 60.715.232/0003-10

Assunto : Credenciamento da Faculdade de Direito de Valinhos, a ser
mantida pela Associação Lemense de Educação e Cultura, com
sede na cidade de Valinhos, no Estado de São Paulo.

I - HISTÓRICO

A Associação Lemense de Educação e Cultura, com sede na cidade
de Valinhos, no Estado de São Paulo, solicitou a este Ministério, nos termos da
Portaria Ministerial n° 640/97, o credenciamento da Faculdade de Direito de
Valinhos, a ser estabelecida na Avenida Invemada, n° 595, Santa Cruz, na cidade
de Valinhos, no Estado de São Paulo.

A Associação Lemense de Educação e Cultura, que se propõe como
mantenedora da Faculdade de Direito de Valinhos, a ser credenciada, é uma
sociedade civil sem fins lucrativos, com sede e foro no Estado de São Paulo e
com registro no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de
Leme/SP.

Conforme Ata da Reunião da Assembléia Geral Extraordinária de

II de fevereiro de 1999, retificada pela Ata da Reunião da Assembléia Geral
Extraordinária, realizada em 27 de julho de 2000, foi escolhido o Sr.. Antônio
Carbonari Netto para Diretor-Presidente da Associação Lemense de Educação e
Cultura e a sócia Maria Elisa Ehrhardt Carbonari, para Vice-Presidente.

Os curricula vitae dos dirigentes da Mantenedora e da Mantida
foram apresentados.

Em cumprimento à exigência contida na Portaria MEC n° 946/97, a
Mantenedora apresentou guia de recolhimento bancário, referente ao processo de
credenciamento. ^ Ç
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n - MÉRITO

O projeto de credenciamento foi analisado por esta Secretaria,
que emitiu a Informação COSUP/SESu n° 573/2001, na qual indicou que a
Mantenedora, a Associação Lemense de Educação e Cultura, deixou de cumprir
as exigências contidas na alínea "a" do inciso 11 e na alínea "b" do inciso III do
art. 2° da Portaria MEC n° 640/97, informou, ainda, que foram apresentados
documentos fiscais com dois números de CNPJ distintos, mas com a mesma
denominação (60.715.232/0001-58 e 60.715.232/0003-10). Posteriormente, a
Mantenedora apresentou novos documentos que foram anexados ao processo e
atenderam às exigências retrodescritas, conforme Informação COSUP/SESu n°
110/2002.

III-CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do processo
referente à autorização para o funcionamento do curso de Direito, a ser
ministrado pela Faculdade de Direito de Valinhos, a ser estabelecida na Avenida
Invemada, n° 595, Santa Cruz, na cidade de Valinhos, no Estado de São Paulo,
mantida pela Associação Lemense de Educação e Cultura, com sede na cidade de
Valinhos, no Estado de São Paulo.

Recomenda-se ao Conselho Nacional de Educação determinar
à Instituição que protocolize neste Ministério, no prazo de 30 dias, processo
solicitando aprovação do regimento da Faculdade de Direito de Valinhos,
observe o estabelecido no Decreto n° 3.860/2001, com relação às mantenedoras
de instituição de ensino superior, atenda as recomendações constantes na Portaria
MEC n° 1.679, de 2 de dezembro de 1999.

A consideração superior.
Brasília, 14 de fevereiro de 2002.

SUSANA REGINA SALUM R^GEL
Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior

MEC/S^iõ/DEPES/COSUP

LUIZ ROBraf^IZA GURI
Diretor do Departamento de Política do Ensino Superior

MEC/SESu/DEPES
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